
 

- 1 - 

LABOR TALKS | CÓDIGO DO TRABALHO: ALTERAÇÕES E PERSPETIVAS DE FUTURO  

24 de janeiro de 2020 

Realizou-se ontem o evento Labor Talks | Código do Trabalho: Alterações e Perspetivas de Futuro, 

organizado pela Macedo Vitorino & Associados no Hotel Corpo Santo. 

A conferência consistiu numa conversa informal com a equipa de laboral da MVA, moderada pelo nosso 

sócio e advogado Guilherme Dray, que fez um enquadramento geral da reforma de 2019, explicando 

que esta teve em vista reforçar os direitos de parentalidade, concretizar a proteção de dados pessoais, 

combater a precariedade laboral e promover a negociação coletiva. 

 

Foram apresentadas pelos nossos advogados, entre outras, as seguintes alterações:  

Parentalidade – alargamento do conceito de titulares do direito de parentalidade; direitos de adoção a 

casais do mesmo sexo; novas licenças e dispensas relacionadas com a insularidade; alargamento do 

regime da assistência aos filhos com doença oncológicos; dispensas para consultas de PMA (Magda 

Gones). 

Contratação a termo e período experimental – redução dos prazos de duração e das hipóteses de 

contratação a termo; impossibilidade de contratar a termo trabalhadores à procura do 1.º emprego e 

DLD; alargamento do período experimental para 180 dias para estes últimos trabalhadores; direito a 

compensação por caducidade em todos os contratos (Inês Simões) 

RGPD e as relações laborais – novas regras quanto ao tratamento de dados pessoais; falta de 

competência por parte da CNPD para autorizar previamente a utilização de meios de vigilância à distancia; 

utilização de dados biométricos parra controlo de assiduidade e acesso a instalações (Cláudia Martins) 

Formação profissional e banco de horas – alargamento de 25h para 40 horas de formação contínua; 

supressão do banco de horas individual para passar a existir um banco de horas grupal, que se processa 

através de referendo (Estela Guerra).  

Negociação Coletiva – denúncia de convenção coletiva deve passar a ser fundamentada e comunicada 

ao Ministério do Trabalho; possibilidade de alargamento da sobrevigência da convenção coletiva na 

sequência de arbitragem no CES; extinção por caducidade da convenção coletiva em caso de extinção 

das partes outorgantes, exceto em caso de extinção voluntária fraudulenta; novos limites à adesão 

individual a convenção coletiva de trabalho (Joana Fuzeta da Ponte). 

 

Por fim, como encerramento da nossa conferência, tivemos a honra de ouvir o antigo primeiro ministro 

do trabalho, o antigo Ministro do Trabalho, Vieira da Silva, que enriqueceu o nosso evento com excelentes 

notas sobre as alterações introduzidas na legislação laboral e as suas projeções para o futuro.  
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Houve espaço também para perguntas dos nossos participantes, que foram respondidas por toda a 

equipa de laboral da MVA, conjuntamente com o Dr. Vieira da Silva. Muitas outras ficaram por colocar, 

mas certamente não faltarão oportunidades no futuro para esclarecimento. 
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